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PARACER N2198/2021
TERMO DE FOMENTO N2;01/2021
PROCESSO:P166714/2021
OBJETO:CELEBRAÇÃO DETERMO DE FOMENTO N201/2021,ENTRE A SECRETARIA DOS DIREITOS
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS E O INSTITUTO TREVO DE QUATRO

FOLHAS.

PARECER JURÍDICO OPINATIVO-TERMO DE
FOMENTO-CELEBRAÇÃO NOSTERMOSDA
LEI MUNICIPAL N22.121/2021,ARTIGO 31,

INCISO II,DA LEI FEDERAL N213.019/2014 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL N°

2075 DE09 DEJULHO DE 2018.

1.DA OPINIÃO TÉCNICAJURÍDICA NÃO VINCULANTE

Inicialmente,cumpre destacar queo parecerse caracteriza como um ato opinativo.

Noâmbitojurídico,sobretudo na Administração Pública,o parecerdenominadode parecerjurídico,

surge,na maioria dos casos,de uma breve consulta realizada por órgãos ou agentes públicos,em

sede da opinião técnica jurídica não vinculante. A opinião do parecerista exterioriza-se a partir da

emissão do respectivo parecerjurídico, do qual,em regra, não vincula o administrador, possuindo

este a discricionariedade de seguir a opinião disposta ou não.

Assim,em regra,o parecer consubstancia umaopiniãotécnica,de cunho pessoal do

emitente,ou seja,que reflete apenas um juízo de valor,não vinculando o administrador,quetem

a competência decisória, para praticar o ato administrativo de acordo ou nãocom osugerido pelo

consultorjurídico.Sendo atos diversos,o parecerjurídico eo ato próprio e discricionário praticado

pela autoridade competente.

Neste sentido, tem-se que o parecer jurídico concretiza-se, seja a pedido do

administrador ou por exigência legal, para aclarar e nortear o administrador que pode segui-lo ou

ignorá-lo,quando da prática de determinado ato administrativo.

Como bem salientado pela renomada doutrinadora Maria Sylvia Zanela Di Pietro,"o

parecer não possui efeito normativo,porsim mesmo(...). Éodespacho dessa autoridade qi

efeito normativoao parecer".
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Por derradeiro, frise-$e que a presente peça da lavra de advogaílo nfRfelico tpm
caráter meramente opinativo acerca da viabilidade jurídica do pleito. Logo, as miaaifestacõÿs/do
advogado público não são deliberativas nem vinculam o requerente,ficando a deciÿÿ a CSJ4D da
autoridade superior ordenadora de despesas.Tal entendimento emerge das decisõeÿÿífrcaÿÿdÿx
remansosas doSupremo Tribunal Federal que abaixo seguem transcritas:

"DECISÃO: Advogado de empresa estatal que,chamado a opinar,oferece
parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante
interpretação da lei das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da

União em responsabilizar o advogado solidariamente com o administrador
que decidiu pela contratação direta:IMPOSSIBILIDADE,dado que o parecer

não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração

consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa.

Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo",

Malheiros Ed., 13ã ed., p. 377. II. - O advogado somente será civilmente
responsável pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros, se

decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão praticado

com culpa,em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei8.906/94, art.32. III. -
Mandado de Segurança deferido.(STF. Mandado de Segurança n9.30928-

DF.Relator Ministro Carlos Velloso.05 de novembro de2002)."

Assim,feitos estes esclarecimentos,passa-se a análise do mérito do caso em

concreto.

2.DOS FATOSE FUNDAMENTOS
O presente parecer, trata-se de análise opinativa acerca da possibilidade de

CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N9 01/2021. ENTRE A SECRETARIA DOS DIREITOS

HUMANOS. HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS E O INSTITUTO TREVO DE QUATRO

FOLHAS.NOSTERMOSDA LEI MUNICIPAL N92.121/2021.ARTIGO31.INCISO II. DA LEI FEDERAL N9
13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL N°2075 DE09 DEJULHO DE 2018.

O requerimento administrativo formulado pela Coordenadoria da Assistência Social

daSEDHAS,por meiodoOficio n9063/2021-Assistência Social/SEDHAS,datadode28desetembro

do ano de 2021, direcionado a lima. Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência

Social,Sra. Andrezza Aguiar Coelho,acerca do Ofício S/N9 recebido da Organização da Sociedade

Civil(OSC)CASA Acolhedora de Sobral, através do INSTITUTO TREVO DE QUATRO FIOLHAS,onde

solicita a celebração dotermo defomento nostermosda Lei Municipal n92.121/2021e Lei Federal

N213.019/2014.
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Instituto Trevo de Quatro Folhas,uma Organizaçãoda Sociedade Civil(GfSC)sJFfn finsÿlU
lucrativos, tem como objeto a execução do "Projeto Casa Acolhedora: Cuidando tflÿmãe e dfy./~
bebê",oqualtem oseguinte objeto:a redução do número de crianças e adolescentes'ÿsituaç@s
de negligência e abandono, relacionada ao uso de crack por parte de suas mães e *§fÿrecer
oportunidades de interação mães/filhos, para que essas crianças e adolescentes possam alcanÿli*ÿ
o seu pleno desenvolvimento.

Assim,sendo responsável pela Casa Acolhedora,o INSTITUTO TREVO DE QUATRO
FOLHAS, desenvolve, desde o ano de 2009, com compromisso, suas atividades de forma a

contribuir com a qualidade de vida de seu público alvo atendido, desenvolvendo atividades de
interesse público e relevante interesse social,fator importante para a efetividade ao processo do
Termo de Fomento. Tudo de acordo com o Plano de Trabalho apresentado, anexo autos, que
passará a integraroTermode Fomento para a execução edesenvolvimentode atividadesdecunho
social e de interesse coletivo.
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Nesse sentido,o presenteTERMOJUSTIFICADO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N"01/2021 assim como a CELEBRAÇÃO DOTERMO DE FOMENTO Ne01/2021têm base
legal Lei Municipal ne 2.121/2021eo artigo 31,inciso II, da Lei Federal ne 13.019/2014e suas
alterações,in verbis:

LEI NS 2.121 DE02DEJULHO DE 2021."AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REALIZAR TERMO COM O INSTITUTO TREVO DE QUATRO FOLHAS NO j
MONTANTE DE ATÉ R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), PARA A

EXECUÇÃO DO"PROJETO CASA ACOLHEDORA DESOBRAL:CUIDANDO DA
MÃE E DO BEBÊ. A CÂMARA MUNICIPAL DESOBRAL aprovou e o Prefeito|
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ie Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro,

no valor de até R$ 300.000,00{trezentos mil reais),ao Instituto Trevo de

Quatro Folhas, inscrito no CNPJ sob o ne 10.834.048/0001-59, para a

execução do"Projeto Casa Acolhedora de Sobral: Cuidando da mãeedo

bebê",com fulcro no art.31da Lei Federal n2.13.019/2014.
Parágrafo único. Será celebrada parceria com a entidade mencionada no

artigo Io, obedecendo ao disposto na Constituição Federal, na Lei j
ns. 101/2000 e na Lei Federal n5. IComplementar Federal

13.019/2014, bem como atenderá às condições estabelecidas na Lei de

Diretrizes Orçamentáriase Lei Orçamentária Anual do Município de Sobral.

Art. 22 O Instituto Trevo de Quatro Folhas deverá prestar contas dos

valores financeiros recebidos,junto ao setor competente da Prefeitura

Municipal de Sobral, através de documentos que comprovem a correta

utilização dos recursos.
Art. 32 Demais disposições serão estabelecidas no Termo a ser celel

entre as partes,atendendo ao disposto na presente Lei,na Lei FederaNnQ.'
lo
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13.019/2014,bem como,no que couber,aos preceitos da (.qjMunicipal p2
1607/2017,bem como art.66,inciso XII da Lei Orgânica doMÿnicípiqJÀÿ
Art. 42 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidaí/ÿonfomieÿ
dotação orçamentária disponível da Secretaria Municipal dos $il?bfi$s
Humanos, Habitação e Assistência Social e/ou do Conselho Municipal da
Criança e do Adolescente - CMDCA, podendo ser suplementada, se
insuficiente.
Art.52 Fica o ChefedoPoder Executivo Municipal autorizado a proceder no
orçamento do Município,mediante créditos especiais,asalteraçõesquese
fizerem necessárias para as mudanças decorrentes desta Lei.

Art.62 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMESJÚNIOR,em 02 de julho de 2021. Ivo Ferreira Gomes -
PREFEITO MUNICIPALDESOBRAL."

SECR
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Art.31.Será considerado inexigível ochamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil,em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metassomente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente

quando:(Redação dada pela Lei n2 13.204,de2015)
(...)
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente

a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista

no inciso I do § 35 do art. 12 da Lei n2 4.320, de 17 de março de

1964,observado o disposto no art. 26 da Lei Compíementar n2 101,de4

de maio de 2000.(Incluído pela Lei n213.204,de2015)

Noconcernente ao repasse financeiro,o valor global correspondente paraocitado Termo

de Fomento importa na quantia de R$300.000,00(trezentos mil reais), valor quese enquadra no

que foi estabelecido na Lei Municipal n2 2.121 de02 dejulho de 2021. Valor o que deverá ser

PRESTADA CONTASaofinal da execuçãodo referidoTERMOdeFOMENTO,deforma a resguardar

a Administração Pública Municipal do Município deSobral.

Dessa forma, é possível verificar que estão demonstrados objetivos e finalidades

institucionais, assim como a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil

ora avaliados,demonstrando a plenamente compatibilidade com o objeto proposto no Plano de

Trabalho apresentado pela OSC.
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Vale DESTACAR a aprovação pelo pleno do Conselho Municipal dos ria ri-igiAA «a Hn_ .
Adolescente de Sobral, conforme ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMDÿ,REALlÉÁfejA NÿT/
DATA DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021., que descreve a aprovação, por unanimidade, do "Prqiÿ/
Casa Acolhedora: Cuidando da mãe e do bebê", apresentado pelo INSTITUTO TREVo'tfctfJtSftTRO
FOLHAS.

É importante destacar que TODAS AS CERTIDÕES necessárias à celebração do termo de
fomento deverão estar em VÁLIDAS no ato de transferência da l9 e da 29 parcelas referentes ao
repasse do recurso financeiro destinado à referida instituição.

Porfim,feita a análise acima,verifica-se queforam preenchidos os requisitos exigidos por

lei.

4.CONCLUSÃO

Sendo assim,OPINO PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA do CELEBRAÇÃO do presenteTERMO

DE FOMENTO01/2021 -SEDHAS,assim como o seuTERMOJUSTIFICADO DE INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO, tendo em vista a expressa fundamentação legal prevista na Lei

Municipal n9 2.121 de02 dejulho de 2021 eo artigo 31,inciso II, da Lei Federal n9 13.019/2014
e demais dispositivos legais pertinentes,no valor global R$ 300.000,00(trezentos mil reais),do
qual deverãoserPRESTADA ASDEVIDASCONTASaofinal da execução dostrabalhos previstos no
Plano deTrabalho apresentado.

É o parecer opinativo,salvo Melhor Juízo.

Encaminhe-se à apreciação superior.

Sobral-CE,21de outubro de 121.,

:o Fernandes de Carvalho

Coordemído£jurídico da SEDHAS
OAB/CE n9 28.829

Francisco Àugu:
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